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EMENnASCONSTITUCIONAIS N~ 5 E 9, DE 1995 

.' 
As Emendas Constitucionais de n'!" 5 e 9, que tratam, respectivamente, da ex­

ploração, direta ou mediante concessão dos Estados, dos serviços locais de.gás.ca­
nalizado e da f]exibilização do monopólio da União no setor petrolífero. 

, , 

I. Emenda Constitucional n" 9: .' , " 

Art 177. Constituem monopólio da União: 
, ·r· 

1- a pesquisa ê a lavra das jazidas de petróleO e gás naiural e oú­
tros hidrocanxmetos fluidos;' . . . , •. .' 

n- a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; ,.r, 
'In - a imponação e exponação dosprOdutos e derivados básicos 

. resultantes das atividades previstas nos incisos anteriores; .. ..• 1I 

N - o transpone marftimo do petróleo bruto de origem nacional 
ou de derivados básicos de petróleo prOduzidos no Pais; bem assim" 
trànsporte. por meio de conduto. de petróleo bruto. seus derivados e gás 
natural de qualquer origem;' 

V - a pesquisa, a Iavra,'o enriquecimento, o reprocessamento, a indus­
trialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados. ' 

§ I' A União pOderá contratar com empresas estatais ou privadas 
.. a realiiação das atividades previstas nos incisos I a N deste artigo, oh' 
. servadas as condições estabelecidas em lei.' 

§ '1:' A lei a que se refere o parágrafo I' disporá sobre:' 

. I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em 
tOdo o território nacional; 

n - as condições ·de 'contratação; 
m- a estrutura e atribuições do órgão regulador do mon<>­

pólio da União. 
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"rn'm' ·i.",';.,,, §.32 A lei disporá sobre o transpone e a utilização de materiais ra-. 
o {I f'l<~ ,..L dioativos no território nacional. .
 

. " . ,; '. :." ~. r ~I -, j" • • ,
 

. Em 30496~ o Ministro R.aimtindo Brito fez uma apresentação diante da Co­
nlissãÓ Es'pe;;lal de5tmilda à elaboração dos projetos de lei reguladores do Texto 
Cciristitúcional3Jterado pelas Emendas Constitucionais de nOS 5,6,7,8 e 9. Resu­
miu as idéi..s básiéas contidaS no anteprojeto. . 

R~sâJio~, inicialmente, que "a regulamentação tem como pano de fundo 
"~i_ ~ '. 'f.~ .~r· ~ '.'.... ',.,; .~.~. I. ~ .. '~. ;~ ",!~,~, - ,.): ~. '1! ..,;" I~ "" •.. ,. 

conslltuclonal aprópna Emenda n2 9. que fOI aprovada e promulgada'pelo.Congres­
só Nacionl.J". . 

, Começando com o capítulo I do anteprojeto, descreveu os princípios basilares 
que'noneiam a nova ordem constitucional, alguns destes fruto de compromissos as­
sunÍidÓs à época da. tramitáçãoda 'emenda nê; Congiesso NáCklllal. Dentre estes 
princípib; estão'a pres~rvação do iiÍteresséna~ional, a promoção da liVreécóncorrê;,~ 
cia e a garantiaideabastecimérito dos'den"á\lós de petróleo e gáSnaiural erntodo o 
território nacional, Este último está, inclusive, explicitado no item I do § 2' da nova 

redaçãodoan.I77,daConstituição. ,,1 """.' 1'1~~' , 

O capítulo I contém também uma série de definições 'sobre Os principais ter­
mos técn,icos,'para que a sociedade possa compreender o conteúdo desta legislação 
tão importante, 

Passando ao capítulo 11 do antepiojeto,'é définida a coiJstiiuição~de ,.m órgão 
regulador federal, cuja existência é explicitada no item m do § 2' do art 177. A 
Agência Nacional do Petróleo (ANP) .deverá. ser uma autarquia federal, de caráter 
técn'ico e executivo, vinculada ao MME, com a finalidade de regular. a fiscalização 
das atividades mencionadas nos incisos I a IV: do an .. 177 da Constituição. Haverá 
também um COnselho Nacional de Política.do Petrólcó, ó;.gà<J consultivo para orien­
tar o MME soh", a polí!icade j,eUóleoe 'sohre os 'êsi.;Ques estraiégic,?s de petróleo. 

, ,O Ministro defende a existência de dois órgãos com;o seguinte argumento: a 
A~ será ,um órgão executivo fone, 'administrativa ,e financeiramente autônomo; o 
Conselho será um·conselho político vinculado ao Ministro.comO órgão de assesso­
ramento, onde há representação da sociedade.. ". . .•. ,' ", 

• _," Falandosohre a importância dea ANP.ser um órgão fone, não em termos 
quantitativos,. mas em termos.qualillitivos, efetivaDlCnte capaz de conceder, autori­
zar, regular e fiscalizar todas as atividades inerentes ao monopólio da União, o Mi­
nistro enfatiwu a necessidade de ser ,aprovada pelo Congresso Nacional a reforma 
administrativa do Estado. Disse ele que "nessa nova-fase de transformação do papel 
do Estado, não é possível ficarmos atrelados ao regime único; aos baixos salários, 
ao tratamento absolutaDlCnte igual entre autarquias e fundações ... É preciso que se 
criem mecanismos de estímulo e de atração para que possamos dispor, no órgão re­
gulador, de pessoal técnico especializado e suficientemente qualificado para o de­
sempenho dessas missões". Sugeriu;';nclusive, que, no intuito de melhor desempe­
nhar suas tarefas,.a ANRpoderia firmar convênios com universidades, com centros 
de pesquisa, com empresas de auditoria etc. 
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o capítulo li lIata da exploração e produção em curso. Como a União retoma 
o comando e O controle de todas as bacias sedimentares brasileiras, é dada à Petro­
bras um prazo improrrogável de três anos para concluir os trabalhos exploratórios 
nas áreas com prospectos dermidos na data de vigência da lei. Caso tenha êxito na 
localização de reservatórios comerciais de petróleo ou de gás natural, a Petrobras 
poderá requerer a ratificação dos direitos sobre os campos descobertos. Nas áreas 
com descobertas anteriores à data de vigência da lei, incluindo-se aquelas com pro­
dução comercial ou em fase de desenvolvimento, a Petrobras terá um prazo de seis 
meses Para submeter à ANP proposta paiiI ratificação dos seus direitos sÓbre os 
campos respectivos. 

Em qualquer eventualidade, em consonãocia com o espúito de flexibilidade e 
competitividade que permeia todo o anteprojeto, a PetrobraS estará autorizada a 
associar-se majoritária ou minoritaáamente no desenvolvimento dos trabalbos ou 
até mesmo a alienar os direitos de exploração sobre os blocos, mediante auioriza­
ção da ANP. 

O capítulo N trata da exploração, desenvolvimento e produção em novas 
áreas. Essas áreas serão objeto de contratos de concessão;levadas à licitação pela 
ANP. As licitações estarão abertas a todas as empresas nacionais ou estrangeiras, 
estatais ou privadas, isoladamente ou em consórcio, com capacidade técnica e finan­
ceira comprovada O concessionário terá um prazO de três anos para executar o pro­
grama exploratório mínimo. 

O Ministro disse que O anteprojeto contém um dispositivo estabelecendo que, 
em caso de empate nas licitações entre a Petrobras e outra empresa, o -empate ficará 
decidido automaticamente em favor da Petrobras. Esse foi um dos compromissos 
assumidos pelo Governo em negociações com o Congresso. O Ministro ressaltou, 
no entanto, que além de os empates serem extremamente infreqüentes, o ordena­
mento legal vigente hoje derme os casos de empate mediante sorteio. Ele acrescen­
tou que a Petrobras, no período de vigência da Lei de Lieitações atual (Lei n" 
8.666), realizou 138 mil licitações e não houve um caso de empate sequer. Ele espe- ­
ra que o assunto seja recxaminado, visto que a Petrobras não precisa desse dispositi­
vo: ela está pronta para competir. 

Dispositivos específicos sobre licitações foram incluídos no projeto, comple-. 
mentares à lei vigente, para atender peculiaridades da indústria do petróleo e das ati­
vidades de exploração de petróleo. 

Estão previstos, também, diversos tipos de participação- governamental. Há o 
bônus de assinatura, que·é o valor a ser ofenado pelos concorrentes nas licitações 
para a novas concessões, o pagamento de royalru,s, a participação especial em fun­
ção da quantidade de óleo que venha a ser produzida em cada campo, e uma taxa 
anual pela ocupação da área Espera-se, assim, que concessionários não fiquem com 
as áreas subtilizadas. _ 

O capítulo V trata do rermo e processamento do gás natural. O anteprojeto as­
segura à Petrobras e demais empresas autorinldas, que têm a titularidade de rerma­
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ri3!i e ,de"unid~es de pr~samento,de gás, o ,direito de continuar,a operá-las, mas 
,agori' de açord,Çl,çom U!Il.plano de refino a ser estabe.leçido pela ANP. , .', 
j, "",EITt,liMa çOlfl,afJ.I9Sofja de flexibilização, a ~etrobras ,e as demais empresas, 
,1flCdill!lte pré~ia ,e,exPfCS~aautorização d,aANP, poderão negociar os seus direitos 
',~bre e~,si\S, re(iÇlarias e unidades"de processamento, bem como associar,se a outras 
empresaS; objetivando a ampliação e modernização d,as instalações, ; 

,e.,,, ,Quanto, à instalação de,novas refmarias, estas poderão ser construídas e opera­
.,das ',fÇledianl\" aut"rização da ANP, por qu"Jquer empresa ou cons6rcio de empresas 
,~onstituídassOb.i\S ,leis~rasileiras. A ANP elaborará um plano nacional de refmo:de 
,abastecimento, e estabelecerá os requisitos ruínimos para a autorização de novas re­
finarias..O ,plano é importante para dar cumprimento à ordem COnstiWciOllal de ga­
rantia de,abastecimento de derivados ,a.todo o P~. Os planos devem ser, no entan­
to.• indiçélQvos e ~ão fechados, detenninista ou impositivos. d ) 

O capíwlo VI trata do transporte de petróleo, seus derivados e gás nawral.. 
O anteprojeto estabelece que o transporte marítimo poderá ser efetuado por 

qualquer empresa ou ,consórcio de empresas cçnstiWídas sob as leis brasileiras, 
" • Os ,dut~ de transferência" dutos paramovimentação de petr6leo e gás natural 

dentro da mesma unidade oU,para atendimento de,clienies exclusivos, poderão ser 
construídos pelas empresas autorizadas a construir e operar refinarias, ,parques de, 
taJiques e instalações portuárias e pelos distribuidores de combustíveis. Deixou-se a, 
possibilidade de que, sendo possível e convencionado pelas partes interessadas, es­
ses ,dutos de transferçncia eventualmente p<JIIerão transportar produtos de mais de 
u,fi.l3. orgap.ização.. ..•.. .' t'-_ ~. ~. __ . , ti 

Os dutos de transporte, que servem para a movimentação:de petr6leo entre 
uniilades indu~triais distintas"poderão ser utilizados por qualquer empresa da indús­
tria, desde que baja suficiente capacidade de vazão, assegurada a preferência do pro­
prietário, mediante um pagamento compatível, acordado pelas partes, ou, na falta de 
acordo, estabelecido pela ANP~ Todo e q~alquer novo duto de transporte,poderá ser , 
implantado mediante autorização da ,ANP, assegurado sempre o livre áCesso a qual~ 
quer empresa integrante da chamada indústria de petróleo. , 

As instalações portuárias e equipamentos complementares e correlatos, exis-, 
tentes na data de vigência da lei, poderão ser. uti lizados por qualquer emPresa da in­

'1. o. . 

dústria de'petr6Ieo, mediante pagamento comPatível, acordado pelas partes, ou, na 
falta deste, estabelecido pela ANP. . , , " . 

O capíWlo VII trata da importação e expor.tação de petr6leo. Diz "anteprojeto 
que a importação e exportação de petr61eó e seus derivados básicos e de gás natural 
podemo ser feilaspor qualquer'empresa éonstituída segundo as leis brasileiras, me­
diante'aútorização da ANP, observado o Plano Anual de Refino e respectivo cro­
nograma anual de importação e eXpOnação'de petr6leo, seus derivados e de gás na­
tural.; ,f ~\: ,,_r' _ .t,. -. '.. .,••.,i y 

O capílÚlo YIII é dedicado à Petrobras. É reafirmada a disposição do Governo 
de que aPetrobras permanecerá empresa estatal sob o controle da União, que deterá 
no mínimo 50% mais uma ação do capital votante. Determina-se, também, que, eo, 
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'quanto não vierem, a 'ser rmnados 'os conlálOs'de concessão'com.relâÇão 'àS" áreás 
que pennanecer~ com:~ Petrobras, os ro)'~ti~s continuarão a ser pdgos-êiãiãrtjel"!te 
'como estão sendo hoje. mantida a: mesina própori:ion'álidMe ná' suá clisÍribiúção: A' 
partir da assinatura dos novos conu-aios;nos praiOs que a lei cóilSigri';,Os regraS;'iÍl­
c1usive para 'eis royaJties. serão exalamente 'as mesinas' para qualqiier- émpresã qO'; 
vença licit~ para e~ploração e prod~ção. '1.,- .'~•.~:r: ".':' :' ..~.;- :,0- ,,/1; .' ... ,t I <.. _~,"'t, 

., Para que a Petrobras poSsa doravante enfrentar um mercado mais cOmpetitivo, o .... 
teprojéto procura dar:lhe maior flexibilidade na sua gestão ~ioOaJ..Prócwa·éÓritoírlar 

.aqUilo que é chamado de "excesso de formalidáde ritualística da' Lei n" 8,666';': SéiJe!o'as­
sim, quando participar iIe licitações, a Petiooras poderá, para compor sua (iro~ 'obter 
preços de bens e serviços e assinar pré-rontralos, com dispema de licitaÇão. 'Foi adotada a 
mesma sistemática já aprovada para o setDr elétrico em jülho'de'I995,' E, nO'gêraJ; Os COI>­

tralos celebrados pela Petrobras saão precedidos de procedÍmento licita16riosimplifiCado, 
segundo llOIrr1IiSpróprias aprovadas pelo MME e publicadas Ílo DOU; "t,,') I' '. 

O capítulo IX trata das dispOSições finais e transitarias. 
São quatro os dispositivos mais importantes. O primeiro é o do encontro de 

conlas entre o Poder Executivo e a Petrobrás; incluiI\do-se; á crédito desta,' a Conta 
Petróleo,. Derivados e Álcool, e as inoedas recebidas em decorrênCia do Programa 
Naeional' de Desestatização: A débIto, os côriJpr~lIÚssos 'ãSsuIIÚdôsa seu favor pela 
União.' É iÍllilortantê esse à'cêrto de cOliíiis, para.qúea PclrobnlS'estéja preparada 
para a nová'fase, a"fase de cOrTIpetiçãO~' ' '"", t\ " ~,I.-" ........ ' - .'
 

.. , • ',_ •. _., ......~ -I. . ~, .• -I .... ~._ ~ • ~. ':...;.;.
 

ri O segundo é o de que a Petrobras. transferirá Rara, a ANP todas as infoniIações 
e dados de que disPõe sobre as bacias sedirnentaies braSileiras, devendo Ser ressarci­

., , • , ~ . " . -. .. _ • .' •.··L· ....... I .... ~' ~ .


da ém caso de utilização desses elemenlos por terceiros. ' , . 
.... " ; ~....... •• • ,. <•.,. ~. .'. ". "
 

" • 0, terceiro ponto' é o de que os preços dos derivados de petróleo e gás natural 
'- ~ .' '.. .•.. ' . , , . . , .' :
serão liberados, segundo um cronograma elaoorado pela ANP, com liberação inte-

I. < j ••~. ~ • " '. • • _ • ....".

gral dos preços em seis meses acontar da vigênci~ da lei. '. . . .' _. ..
 
Finalmente, fica revogada a Lei n· 2.004:de'3de'outubro de' i953.
 

~.. .. . .,"-"" . ,~" . 
I : . •,.:.1) 

I "-""""'!'11. Emenda Con~iitu~ional n.5: ,.' 

. Ar!. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e.leis que 
adotarem, observados os princípIOS desta Constituição. . , ,. - . ,,' ., 

, , , '•... ,. § I· São reserVadas aos EStados as competências que não lhes se­
'jam vedadaS por esta Con'stituição.; ....: . '. " 

§ ]f!. Cabe aos EstadoS explorar diretamente, ou mediante ~onces­
i'~"~" , são, os servi.ços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edi­
'; "<.~ " 'c ção de medida p",visória para a suaregularnentaçã,? u' .... ~ 

,. .. . § 3",Os ESlados poderão, median~Iei complementar, instituir re­
... " giões metropolitanas, aglomerações urbanas e IIÚcrorregiões, constituí­

., U".'. ,<!as poragrupamentos de,Muni~ípios limítrofes para integrar a organiza­
... .'"', ção, o planejamento e a execução de funções públi\'"S de in~ comum. 
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,,' o Mirii2~o'ilãifapri:sentôuaritéProjeto de lei parâ~egtilameí\taÍ' o áit 25, Em 
primeiro lugái': porqüe'~a9 aqUilo'que interêSs'â Ú-sé di;disúiliuiçào ao gás já está 
regúlanléniadó'oo'3il'te'jitojetó acimá: áexploráÇãó: a Prodtlção.,r;'refino, ó processa­
mentó noCaso 'dó 'gás; dtransjÍórÍé,'ã iíÍ1j5oitáÇãó êá éxporuiçãd: Em seguooo lugar, 
porque ,a Constituiçãoestabelece 'que é coinpetência dos EstádÓs'Fedei-ados a distri­
buição local 'de gás can'!1izado, Se o Estado é uiii'ente f~erado auiônomo, e já exis­
tem nóiffiasgeráis sóbre coricessõeS: "riãO vejotnaior rilio )ia;;' est.rmos preOCupa­
dos éoin a regiiiânleriÍÍlção-deSsa itíaiéria,Por isso tenho sempr~ diío que é uma ma: 
tériá que déve ser reguladá pelos' &tadós fci;pOCti.'os","" • " ,,1'1' , ­

i:"l"" ... '1.... .'<', .....,:} .,,~,. ·~~'.~~i·" ..... ~'·~J:I· "-I~" Ia ':.. -.:(.......'-~:I~ "~J.I
 

h ',v' .... ,:'(,~.,. .. 'i.f:·... "'·"#·,i.~·;a,,,.~,.~,.'.t", ......,: ...,: ..... ,( ' .... 0 ... ; 

#" llL ~j~os;em trami~ção:,t", 'l. '"'!' ~".;.o, o"~ ~ ........, !,=, .f'"· • :r·j~, .•
 
'. -".r t,I .... ,~ .;' ,~, ~',r. ... 'Ih·f'- ':~ .:!,'-""! ~.~. 'J,' 

I. PLC n" 62193 (I :725191, 'na Çasá"de origem), de autoriado Deputado Ave­
nir Rosa: 'J"'" 'J.' t., :'j Co ,"' <I f'! ,.;-',T,' '" 

, 1 'r;, ,I'! ,. :;.,' .... J .. " 'I' ~ 

~ ," j . 

,. "Dispõe sob~e a distribuição do gás canaliuulo, " : .
 
·i· ·fuo..o(,o.,'. _,"" . '~'., -,-, . ..f..-. ~ . 1.1- I. "''''
 
, '0 teor do projeto eStá'de acOrdo com o texto da Emenda Constitu­

• ;111 .. '. ., ,.. . . -, .•_ .... ' , .•.O'tI·. ,',' _,- ... ! • . 

cional n" 5,' sendo apenas um poUco mais restritivo no tocante às erripre­
. '-.-.:r '.' ~_<.>. ,. .. , l' ,". •. ,.' .."' o ", '""-.' ..... 

sas que poderão ser óbjeto da cóncessão.'Diz que "a distribuição de gás 
, '~ ••, '. . -. •. \ o, I 

natural e de gases combustíveis de qualquer origem aos 'mercados !'esi­
" " 'dencial, 'comercial,' indiisÍriaJ ~,outrÓs, far:sê-á: preferencialmente. sob a 

_ • o, .• : , ;, " _ ""', .• !,." '. , ~_ i ' .. ', •.-,;, . _.' 

forma canaJizada, com exploração pelos Estados. diretamente; ou me; 
diante concessão âémpresa eSlataJ'de âínbitô'cegidíiàI;'est3(1ual oilmó­

. ~ . ,.. "- J .. ; II I - .. __._ • . .,' "'0 .'-",
, nicipal com,exclusividade em 'sua área de atuação·. Acrescenta que as 
•. ., .,... • _, 1 ',.'" I'" • '.' . I" .0' , ."'" ~, ..,... ,.

'tarifas de fomecimerito'de,gás canaliwó serão fixadas pejos GOverna­
. . , t-: ,o".. . '.' '.'.. . ."

dores dos Estados, mas rião dá oulras diretrizes, ' ~-. ',." 
'Está aliua;dando parecêr daCo~ssão de ServiÇos"de Infra~Estru­

tora, desde 14-3-95 - Relator Senador Onofre Quinan,
'o j! • I. ; ..• i· 

2:PL n" 1.827196, (le álltoria do Deputado Inácio Ariúda: 
.. ~ \, .. 'll~ :-':oJ' ­

"Regulamenta os serviços de 'distribuição de gás combustíVel canaliza­
'dona forma dada ao pO.rágráfo',22 do artigo 25 ,u; ConstiJuição Féde­
ral pela Emenda Constitucionai ;,. 5, de 1995.": -,.. " -. -' ~ ..,,--- . , 

',"," 'Seu arCl!,§ 'r-, dizquéas "ConcessionáriaS dos serviços dedisin­
buição de gás'êOmbtistfvel canaliZado reger-se-ãó, ,no que'couber, pelas 

, 'r' .'. " disposições constantes da Lei ri" 8:987195"; a lei qúe dispõe sobre o cc­, . gimede concessão e pennissãó 'de preslllÇão de serViços públicos. 
" ~'Séu an, 'r- estabelece q'uc' '''aS'Concessões páI1l li'exploração dos 

,.. serviços de distribuição de gáS combustível canalizado serão outorgadas 
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il 
• 

(~ ~ -'4~ l~r. m.ei?: 4,~;,lic~.~~. a ~pr~~"~~~,~I~,~.~~:':9~~í~~~~iffl~~.,,rr3nos 
~ , i r, ,,51 %do capital volante pertencentes a pessoas ff~l~ biastlerras", .. ,.. 

"".' ~." .r,~. ,.... - ''':'''' diJ\";l'.'I' ·'-'·.~.)Ul:lqlj_í.nU(J,nll}ff:~'!l 

., _ ,;,	 ca~,O art. 3'dlZ,que "concessaodeservlçOs,de,~I~tn~U1çao.de.gáS '" 
.-.' . ~~~aliZ.àd~ .deverá·."abranger 'máis d~'úfnà,' ~~:' se#dó~.ê~a~~a.>e~ptqt~;é": 
.J •. ,.t". " __ '~'.' -"11' I"" ,:,.,;;.	 . .r'O!I'Ill[~nlh·:·l·.;:h;J{).~J~'..IjJ~J~J

.1.:.,~ por, uma·~,~,sa emp~a '_d'): "j ., ,.'j ":- '.~:': '. ).... i ,ri';1 ... · Oi~ )(ll·j?on') r ";;iP-V>q 
.. Diz O arl f': ,"A implementação de,projeios de;co~trl!~o.~nó,·; .. .'	 r.,. , .".' "..• ,I.· uI ,l .. ,., ,', , . , • L ••• ' ,I,-, •.-'(.r-.:.. ''''J ,1,.'1(. t,: ;'1.1'1 

vas redes de distribuição de gás combustível canalizàdo OÍI li anipliaçãO 
• '.' " ..... ' ." . " '. ',.'1', 'h" '\"i"'" 'x, ll·',d 'l'.',jt 
.. , das redes já existentes deverá ser defInida pelo órgão esta:duãl reS~nSá- . , 

''''.~ ~ vei pel~ setor~ ou'vido'<)'Ç'oit~s~~o ~ãc;iÓ~I:dbP~!~;;-~j::~~~:,:; :1,1.tf~~"':'::~·~ 
I, ." Diz o.arl 5": .:'É obrigatório,' na expansão'das redes dê distribui­

ção, o atendimento de forma proporcional a todos os segmentos do mer­
cado consumidor, residencial, de serviços, comercial e industrialr. !ir 

Diz o art. 6": "No caso das empresas distribuidoras~nãodemons­
_'" I lJarem interesse na comercialização de gás.natural o produtor ou o 

transportador poderá efetuar a venda aos segmentos do mercado consu- 'f' 

,I	 midor não contemplados". _. , .. ., 
.. ',,, Diz art: 8': ,"As redes,de distribuição'de gás combus#vel canali· 
zado serão projetadas e construfdas com características· técnicas seme­

" i' lhantes,.de modo a possibilitar a interligliçãodos diVerSos sistemas e a 
" utilização de gases combuslfveis de qualquer origeIÕ,InClúsive os obti­

'dos porprOcêssós industriais". t- 11' ;~:' .~. ~~·,t·.· ;'. "" ~', ~;,. 

O arl 9"'defme as responsabilídádes do órgão estadiJal responsá­
;, veI pelo setOr, ouvido o Conselho Nacional de Petr6leo::::~~·' . 

O 3rt 10 dit que "as atividades da indústrià petiullferâ sérão regu· 
. ladas.. conlroladas e. fIscalizadas pelo Conselho Nacional do Petróleo". 
, O art. 11 dá a composição do ConselhoNacional do Petróleo. 

, O àrt 12 defIne as prioridades para à distribUÍção dé gás combus· 
tível canalizado:para novos consumidores; /". ,: .,-~ 11 ;\í--.--::, 
. O art. 13 diz que· "as empresas concessionárias dos serviços de 

.. . distribuição de gás combustível canalizado serão obrigadas a aplicar, no 
Brasil; pelo menos um por cento de seu faturamento bruto 'em pesquisa 
e desenvolvimento tecnológico e, entre outros, fonnação e capacitação 
de especialistas e o desenvolvimento de equipament~, materiais, servi­
ços e tecnologia de pOnta". l- - • . . '-.' ."." 

Diz o art. 14: "A frrn de assegurar a máxima utilizaÇão do gás na­
.r ,~. ..' ." • \ ,.. , , "1" . "v, I,'

tural, será adotada uma política de. preços .subsidiadOs vollada para os 
segmentos de interesse nacional que utilizem iás cômbUsiíveí'Subsidiado". 

, O Projeto está tmmitando nas Comissões da Câmam e, desde 22-5-%, 
aguarda parecer da Comissão de Desenvolvimento'Urbano Interior. 

.: ,Apesar de o Projeto procurar regulamenlar o.art. 25 da Constitui­
-ção, creio que por diversas vezes ele intmere naquele que deve ser o di­

. l reito exclusive dos Estados de decidir a quem fazer as concessões, como 
. fIxar'as prioridades para expansão dos, serviços, como construir as redes 



",!Lr'tl!.;~ de distribuição'de'gás, e como promover,a pesquisa;. o desenvolvimen­
.,. ~ < ~'~to'tecnológiooi: Os:arts .. 2·,'3·;,5~'8., ',g.;·12;'13eI14parecem refletir o 
',' ; ," desejo de uína' centralização· no govemo'federal:que não se coaduna 

jl".'. ··r· t..,~.~ ! Com o espírito da Einenda ~onStitucional·,Wl5}::..t!~tl r·/ ·1 

" . 
;';. 1 ....;~" ~,,:. -', ""-'for' , ......., '.- ·· ... ·JT... lt .~ .. h, ··'t· ~_., r~"'-...{' I .
 

" • 3. PLn. L210~5;'de'autoriado DePutilllo'l.ücianó Zica. ­
-fli'( t t, \,I"! r. o ': .' '~"l '~ .....' , ..~: ~.r,....rjl ;~'tU~;.1Y':1 " ~in :4,( 

.....J ~ ,~ I. ~ '. . ' ~ • < ' .: • > '," ~ •I .., • •J

"Allero a redaÇão dá'Lei". 2.004/53", 'nollltlamlmte os arts. 1., 2" 3" e 4!'. 
H "'~:>-""''''' 1\ I. " , I J 'r~ r • ~ I h~? l 

1",;",.", ,di"A,idéiâ,básica deste jJrojeto é a'de manter aPetrobras na condi­
, "~:'l."ção"de detentora do monopólio do:petróleo e do gás. A f1exibilizaç30 

1.;, "serevela'unicamente na medida em que a Petrobras pode associar-se a 
</!ti':': .i.'·oultas~empies3.s.;.::;t;,~",-,~,! .~t', (t.~::-) ",1,1~ . -:'" ;H. '\ \.~.l 

'" " Wt,,,.,., "Dia' o' an: 2.: ',";A Enlpresa'Petróleo' Brasileiro' S.A. (pEIRO­

"'~'" ,~ ",BRAS) e suas' subsidiárias, constituídas nà,forma, da presente lei, exer­

cerão, isoladamente ou em associaçãO contratual tom 'outras empresas',
 
,: !\.'....~: .. ~ nacionais ou estrangeiras, que,que~ram fazê-Io/ as ativjdades constantes
 

"'" ~',' "-I' do monopólio eslJlbelecidó no' anigo anterior"." '. \~.""' ~tJ' 

", ~ "1;' "..: " .,," Diz o§ ,. dO,mesmo an, 2': ','Excetuarn-se,l!o·disposto no capul 
.. A>, , • ';deste'artigoa'importação ia exportação de petróleO bruto e 'seus derivados, 

que serão exercidos exc1usivaménte pela Petrobras e suas subsidiárias". 
" :,rJ' I·...,. ".DiZ ainda o § 2.'do mesmo an: '1!': "Nos casos ,de associação con­

tratual'para"exploração das atividades compreendidaS' pélo monopólio 
•	 "t,~ da União,'a,Petrobras terá'úma'panicipação de,' no mínimo, 50% do to­
'",',,. tal' do capitàltinvestido, cabendo'lhe ainda o poder 'decisório sobre as 

"'I " óp.rações dos'empreendimentos"., : .;.. ", ," 
. ,,::"~ \1'~ ';Cieió'que este projeto não se encaixa verdadeiramente dentro do 

espírito da emenda Constitucional n" 9 e tampouco do anteprojeto apre­
",.. ' "·'sentado pelo Ministro 'do MME, Raimundo Brito, "") 

'01,' ,'" , ~Jii,; O projeto está tramítando nas Comissões da' Câmara e, desde 
. "t'!•• ',1 r. 28'3'96:aguardaparecer da Comissão de Minas e Energia.' , 
'-·fi·u.... 'ir" I ~. ·r;iC'.1 ~ IA., :''''.~'', , ,.. ~'.. ", r . : 'O':-:"';'o~h.J·. Y C· I.... 

"'·~4.PC';j.'1:319;.j5~deáiíiõriado bepútá'doM~oTeixeiri.J""~o', 

o	 :''''''1 ~~J ~l". '~,.4' !}. li;; r): 

".~' r O;' '~n!i~ g>c'r~j"~,-I.l,: III. Y 
••,0 --r .. -i 1"'1 f t' 

, . ,,' ,. ;'Dispõe sobre a regulamentaçfio do art. 177 dá Constituição Federal e 
~ ...... ~"dá oUrrasproVUlêncúÍ.r.'" ( -.j_ ••~u - ... ,: ....... ,.".).,..'
'" j "-- "-­

-t~ .....'!'"__ ~~ .... ',t o ., ..... o~ "o~J'A~{; ~tJ '. ':.r~~ ':..,"~" ~.. "ft.,
 

"" ~ <1,-.," ',O, projeto 'tem muitos elementos' em comuJil com o PL n"'o 

,, 1.210I95,'noladarnente na preferência dada à Petrobras.,., 
,-,,;.,,",.: g(: f' D1zo arl'22,'por exemplo, que, ao cabo de um processo Iicitat6­

.' J , ,"" ,e rio, 50%.dos'investiinentos e dos resultados do empreendimentos per­
, ,,!T~. ;!f"~ manecerão'nãs mãos da União~e que,esses direitos da'União'serão exer­
r ',:,. ~ f' cidos; exclusjvamente, airnvés da.Petrobras. • .;.~, 1..' .'" 
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) ", ;Há também, no 'arto'38; a ênfase na parceria com a Petrobras, no 
,; que diirespeito à instalaçãO de novos'duios para transpone de petróleo, 

gás natural e derivados, " '", "'1>' '1,.. ", \ 
. , "Diz também o arte 47 que "fica assegurado à Petrobras, para rms 

de exploração. 50% das áreas com maior potencial de identificação de 
.·jazidas de petróI.eo e'gás natural comercialmenteproduzfveis". 

O projeto foi apensado a PL n" 1.210195.' .' , ..." 

5. PL n" 1.386195, de autoria dos Deputados Eduardo Mascarenhas e Márcio 
Fortes. ..), .. ~ -'i. ~- .... , -I! '] , , -. , .I ~ 

~ .•. • ri ! .• ~_, 1.:'" ,11 (. ;O 'i. • 

. , "Dispõe sobre a poütica nacional do petróleo ,e, do gás natural, define 
as atribuições da Agência Nacional do Petróle'a e·Gái'Natural. regula­
menta as atividades referúias no art. 177 da Consíituição Federal e dá 
outras providências. fi ... 

" :" . .. ,,;' ., ' 

. ,; ,O projeto assemelha-se muito ao anteprojeto descrito pelo Minis­
tro Raimundo Brito. Quándo for possível 'Conhecer o texto, propriamen­
te dito, do anteprojeto, será interessante fazer'uÍIia ComparaçãO mais de­
ta1b3da À primeira vista, o PL n" 1.386195 apenas d~ixou de fazer refe­

" rência à quiraçoo. das contas entre,o Poder Executiv~ e a Petrobras. 

, .O projeto foi aperisado ao PL n" (210195. 

,I 6. PL n" L449~6, de autoria do Deputado Haroldo Uma 

.-, .. ,f , 

I 
I' , "Dispõe sobre a regulamentação do art. 177 da Constituição Federal e 

r dá outras providências. .. 

O projeto tem muitos elementos em comum com o PL n' 1.21O~5 

e o PL n' 1.319~5, notadamente na preferência dada à Petrobras. 
A Petrobras. por exemplo, terá 10 anos para colocar em produção 

suas áreas de prospecçoo e pesquisa (art. 8'. § 4'), No anteprojeto, esse 
prazo é de 3 anos. Por outro lado, o parágrafo único do art. 20 diz quem 
"as instalações de refino da Petrobras seroo para seu uso exclusivo, noo 
podendo ser cedidas a terceiros. Operações que envolvam reciprocidade 
de ganhos de mercado com eventual cessão de uso de instalações da 
Petrobras... deveroo ser examinadas pelo Congresso Nacional para pre­
servar o interesse da Unioo". Além disso, diz o art. 21, § 4', que "a 
União, por meio da Pelrobras, terá opção de participação rninima de 
51 % nos investimentos e resultados referentes ao rermo para preservar 
os interesses nacionais e assegurar o abastecimento de derivados do 
Pais". 
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"	 , <"o projeto prevê a existência de apenas um órgão regulador, o 
• ""çonse1ho Nacional do Petróleo, ao invés de dois órgãos, como no caso " 

do anteprojeto do Ministro. ,.,' ~ ,~:. 
I' É prevista a quitação das diferenças de remuneração da Petrobras, 

~-. 'relativas à conta petróleo, conta derivados e conta álcool (art. 48). • 
,j.Há a inclusão também de todo um capítulo (arts. 40-44) sobre os 

álcoois anidro e hidratado. ,-' ..... ,I , • ,,' 

O projeto foi apensado ao PL n2 I .319195, 
. 'E~t l~" t' . 

•	 •. ' .< ,').. ';"1,. to ",". .,. 'i" :'., i: ... ·.,~ 

7. PDC nO 252196, de autoria do Deputado Luciano Zica, 
"i'(} I 

·Cria o Conselho Nacional do Petróleo - CNP, para assessorar o Con­
~:-"l ~ "'a:gtess~rNacio~l nâ regülti"jêntaçdo eftseaUzãçâo do mOn6pólio estatal 

..~, '~',..tt' ~:. __ '{io~ptiifóleô. 'I'. -.;{ ...... ,lO ~ ~',·I~'.· ~~.:., .1'.' I·.~~.J~ ',A~- , .•~ ,.(,\,"(T'o ~. 

~~ L..,.', \.l.-r,,·~..'i.. '..,;í~....~>,'\ .~ ;""., .. ' f~'" )\. I'~L\ ,'" ~ "th •. '.' 

O projeto está em tramitação nas Comissões da Cãmara 
Creio que quando o anteprojeto estiver disponível para o público, 

., ,[" 'será conveniente compaiá-Io com' alguns dos'''projeiós em tramitação, 
,r. ••"... ~. • ,~. •. ~ r . '. Y.. , . _ - .• 

, , em especial-'com alguns artigos, com vistas ao seU aperfeiçoamento. De 
", • uma'maneiiii'geral,'c<ÍÍllUdo, ele parece bem Completó'epleoarnente de 

àébrdôtotn b espíritQ 'da Emenda' Constituciori8.1 029. ''',d. 
'0', • ," ' Quanio 'à Emenda' Constillícional'n2 5, concordo 'coin o Ministro 

quando diz que se trata de matéria da competência <1os Estados e que, 
portanto, não cabe uma legislação reguladora em nível federal. 

'....., }. '. 
Senador Bernardo Cabral 

.:	 . o... ' .. , i ..I" 

'1. " \ "') .' 

'J " , 1~ I, .."
•,	 .".. -:- '1" ,..,. .. i.	 '.;1 '};'L, ~Io.' '0 '." 

,;." ~ .. • , .,' ,b""o

, ­
. ,.••.. c~. ;;	 I' 1".,':~ 

l r.,: ":. 

. I. l~ ",'" . ,.:.,' ,( , . i·l •rr' 

."- .'-	 ~..' " .~. 

'.
 , < ~ .. f'·~
 , " 
, ,.,. " jt' .•. 

,""·vl.I;· I~. n.t~	 .,LU. 

4-... -(';"""; ~.,.~·.'.1h 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N~ 6, DE 1995 
", ,. j ' -, I ~ 

, , 

..: ! ,. , 
. . .• ., t '.. I I, 

o Poder Executivo submeteu ao Congresso Nacional a PrOposta de Emerida 
Constitucional n" 6195, mediante a Mensagem n" 193195, acorilpanhada da Exposi­
ção de Motivos n' 37195, assinada pelos Ministros de Estado da Justiça, Fazenda, 
Previdência e Assistência Social, da Administração e Reforma do Estado, do Plane­
jamento e OrçamenlO e das Minas e Energia V , .. 

• , ,A proposta elimina a distinção entre empresa brasileira e empresa brasileira de 
capital nacional e o tratamento preferencial concedido a esta última Assim, o con­
ceito de empresa brasileira passa a ser aquela constiturda sob as leis brasileiras e 
com sede e administração no Pars. Segundo a'feferida ExposiçãO de Moiivos, pre­
tende-~e restabeleCer (, impOrtante irtstruJllénto de poder de cOmpra do Estado para 
estimular a prOdução, emprego e renda'Dl) País. ' " 

Nesse sentido foi procedido ajuste, 'com Dova redação, aO inciso IX do' art. 
170, conforme aemeiula proposta. E, finalmente, foi altero o § l' dó ar!. 176: de 
fo.maa eliminiu- a e.clusividade da pesquisa 'elavra de recur.lOS mineraiS eo ap~ 
veitamenlO <le Potenciais de energia hidráulica por erÍJpresa brasileira 'de 'capital n.­
cional, com vistas a viabilizar a atração de inYes~ntos estiangeirOs para osetor 
de llÚneração e energia elétrica. , < ~ .~. 

Entretanto, a Comissão Especial da Cãmara dos Deputados, em 16-5-95, alte­
rou a redação da Proposta do Poder E.ecutivo, incluindo inclusive o art. 246, no ú­
tulo IX - "Das Disposições Constitueionais Gerais", vedando o uso de merlida pro­
vis6ria na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada 
por meio de emenda promulgada a partir de 1995. 

A Proposta de Emenda, então, em 23-5-95, foi aprovada em segundo turno e, 
em 23-5-95, remetida ao Senado Fedetal através do OlIcio SEM-P/587195; da Mesa 
DirelOra da Cãmara dos Deputados, conforme a lista de tramitação ane.a 

Para elaborar o presente relatório foram estudadas as sugestões propostas pelo 
Sebrae e pelo geólogo Wanderlino Tei!,eira ,de Carvalho, ex-presidente da Coorde­
nação Naciortal dos Geólogos- CONAGE.' ',' 

. , . .. . 
As alterações constantes na Emenda Constituc,ional n" 6195 são as seguintes: 

," I!) Dá novas redações ao inciso IX do art. 170, e ao § I' do art. 176 da Consti­
tuição Federal, a saber. ' ' 
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" "Ar!. 170 : .. 
IX - tratamento oferecido para as empresas de pequeno porte" 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e adllÚnistra­
ção no País. 

Ar!. 176 . 
§ I" A pesquisa e a lavra de recursos IlÚnerais e o aproveitamento 

das potenciais a que se refere o coput deste artigo somente poderão ser 
":!" efetuados 'mediante autorização ou concessão da União, no interesse na­

, cionaI;' por brasileiros óu'empresa constitufda sob às leis' brasileiras e 
que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei; que estabe­
lecerá as condições específicas quando essas atividades se desenvolve­
rem em faixa de fronteill! ou terras indígenas". 

, 2') Inclui Ílrt: 246 no TftUlo IX - Das Disposições Constiiucionais Gerais, ou 
seja: ' , '. 

. t: f ~ 

"Ar!. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamen­
tação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por 
meio de emenda promulgada a partir de 1995.", , 

f~· " r . J . . 

3') Revoga o art. 171 da Constituição Federal. , , . 
, Os efeiios deCorrentes da Emenda ConStitucional n" 6195 serão os de suprimir 

os c~nceilôs dê empresa brasileira ede empresâ brasiki;a de capital nacional nas 
atividades econôllÚcas, especificamente, no Íratarnento favorecido para' as empresas 
de peq'ueno porte e para a pesquisa e 'a lavra de recursos IlÚnerais e o apróveitamen­
to'dos potenciais de energia hidráulica, bem corno, de vedar o uso de medidas provi­
sóriaS 'na regulamentação dos dispositivos desta'e das demais emendas corÍstitucio­
n3is alteradas a partir de 1995: '. , '. ' 

~ . ,11 _ 

No que se refere ao tratamento favorecido às empresas de pequeno porte asso­
ciamO:nos'à postura do Sebrae, ao ressaltar que o disposto no art 179 da Constitui­
ção é mais direto e especffico, quando deterIIÚn. que: 

J' "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispen­
sarão às IlÚcroempresas e às empresas de pequeno porte, assim defi­

o nidas em lei; tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá­
lãS pela simplificação de suas obrigações adllÚnistrativas, tributárias, 
previdenciária e creditícias, ou pela elillÚnação ou redução destas por 
meio de lei.'·' (.' 

c.w;, ressaltár que o po~to fundameiiiàI em questão é aparti~ip8ção de empre­
sas estrangeiras nas atividades econôllÚea5'no País, especialmente, no qúese refere 
à atividade estratégica, que é a pesquisa e a lávra de recursoS IlÚnerais e o aProvei­
tamento dos potenciais de energia hidráulica Nesse sentido, a presente emenda eli­
IlÚna quaisquer restrições à participação estrangeira nessas atividades. 
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. A verdade é que a participação estrangeira nessas atividades sempre foram do­
minan.tes,·ao, longo do tempo, no País, enquanto alegislação americana chega ao 
ponto de determinar percentuais para a conservação de reservas minerais; prevendo 
até o pagamento de lucros cessantes para as empresas titulares· de jazidas bloquea­
das para fIns conservacionistas. 

. .o que ocorreu foi que o nilil obstaI constitucional abrili caminho para a des­
nacionalização. progressiva do setor mineral brasileiro. O resultado reflete-se na in­
signifIcante participação da mineração no pm, em face das .exportações serem efe­
tuadas à preços administrados. . , .t 

.Cabe refletir; sem conotação xenofóbica, sobre a acumulação de nióbio no ter­
ritório brasileiro. Metal de recente aplicação o nióbio é usado .em siderurgia, sob a 
forma de liga ferro-nióbio, para a produção de aço HSLA. Também compõe com o 
níquel e o cobalto as superligas indispensáveis a indústria aeroespacial (turbina a 
gás) e em ouiras ligas supracondutoras. 'Deiemos 94% das ;eservas mundiais, fora 
uma outra concentração em São Gabriel da Cachoeira (AM), praticamente igual 
àquelas já tituladas. Poderiamos formar sozinbos a OPEN - Organização dos Produ­
tores de Exportadores de Nióbio, para diW os preços do mercado internacional. En­
lretaI1to, duas empresas estrangeiras di:tém sua cOncessãO. .. 

Finalizando, quanto às sugestões' oportunas dó Sr. Wanderlino'ieixeira de 
Carvalho, seria prudente que fosse ouvido o DNPM para opinar à respeito, em face 
da sua competência para executar o Código de Mineração e os diplomas legais com­
plementares. 

. Senador Bernardo Cabral 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N!!7,DE 1995 
- .. ~ ...; . " .. ~ . '. ' . 

.~., . 

. A Emelula ConstituCional n2 7, de 1995, alterou (, ar!. '178 dá' Constitúiçào Fe­
deral e dispôs sobre a adOção de medidas provin6rias. Assim,'o art. 178 da CF paS­
sou a vigorar com a seguirite redação: . 'p ~ '." ~. ; 

" . .. ~) (.:... i .• 

"Art. 178. A lei disporá sobre a ordená,.ãÕdostransportes aéreo: 
aquático e terrestre, devendo, quanto'à ordenaçãO'd<ÍlIanspone 'interna: 

, Cional, observar os acordos frrinados pela uiuãO, 'atendido ü'pnncípio 
, da reciprocidade. . ", .. , . " . , . 

.~ . Parágiafo único: Na"ordenação do transPorteaquátiéo, a lei eSta' 
beiécerá as condições em'que o"transpOrte de mercadOrias Da cabotagem 
e li navegação iníerior poderão ser feitos por embarcaçõioSestrangdras:" ., "'" \j. ~. ...... • .... a .'~.. n.", 

Dando cumprimento ao mandamento. constitucional. preconizado.no Art..178, 
com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n2 7, de 1995, é,encaminhado 
ao Congresso Nacional o.Projeto de Lei n2 Ll25, de 1995, que visa obter a redução 
do custo do transporte aquaviário, proporcionando aumento da competi.tividade no 
setor. sem. contudo; expor a frota nacional a uma coocO;tT~ncia.desequiliprada.com 

as empresaS estrangeiras. Abrir a exploração da navegação marí1Íl1111 e fluvial às,em: 
barcações de outros países, a norma proposta submete essas embaÍt:ações .às· moS: 
mas exigências estabelecidas para as brasileiras. Na· Câmara dos Deputados,·o refe­
rido projeto de lei recebeu o total de 150 emendas. ., d' • 

Em reunião realizada em 14-5-96, na Comissão Especial.do Senado destinaPa 
à elaboração dos projetos de lei reguladores do .texto constitucional alterado pelas 
emendas constitucionais, foi ouvido o Sr. Ministro dos Transportes, Deputado ,Oda: 
cir Klein, que informou que a presente emenda constitucional permitiu, desde logo, 
que o lIansporte de passageiros e o transporte turístico ficassem fora .da regulamen­
tação por, lei, porque se referiu especificamente a mercadorias. O lIansporte turistico 
e o transporte de passageiros já estilo autorizados,PÇlI' força constitucional, a ter 
bandeira .que não seja especificamente a nacional na navegação de cabotagem Por 
outro lado, a emenda .constitucional que modificou o conceito de empresa nacional 
possibilitou a presença de empresas de capital estrangeiro no setor como empresa 
nacional. De acordo com o Ministro, o projeto de lei cria inovações, corno p afiela­

( • I 
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,, 

mento;' do, casco ,nu, ,que' pértnitirá 'que: lenhamos 'empresas brasileiras de navegação 
ou:armadores. brasileiros"contratando" sob" forma' de,afretamento, embarcações es­
trangeiras, Há ainda o ,afretamenlo:JKlT tempo; onde o ,afretador recebe a emban:ação 
armada e tripulada para,operá-la:por tempo determinado, Finalmente,. o afretamento 
por viagem, onde o fretador se obriga a colocar o lodo ou parte de uma embazeação 
com"tripulaçã~à,disposição do afretador,para efetuar ,transporte em uma ou mais 
viagens, ,J1araco'Ministro; as inovações trazidas, pela legislaçãO são a 'possibilidade 
de se ampliar a frota brasileira através de afrelamenlo a casco nu, com a qual pode 
haver o 'uso da bàrideira 'nacional, além de 'a empresa brasileira de navegação ou o 
armador brasileiro poderem ter condições de determinar as normas referentes à tri­
pulação e a todo o mecanismo para que haja navegação. O Ministro dos Transportes 
fmaliza seu depoimento àquela Comissão Especial infonnando que o projelo de lei 
~ÍrÍ paula foi exaustlvaiÍ1enie discutido, com representaÇões dos Ministérios dos 
TransPortes, Marinha édiindústria, do Comércip e do Turismo. ".' ,"'. , ' 

No dia 30-5-96, foi ouvida, na mesma Comissão, o Ministro da Marmha, Sr. 
Mauro Cesar Rodrigues Pereira, que, afirmou jamais ter existido monopólio na cabo­
tagem, O que existia ciiilmireserva de inercado, a seu ver, benéfica e praticada em 
todos'os países do mundO::Cônsidera que o g",nde problema em relação à cabota­
gemnão está nos transpOrtes, mas noS pOrtos. O pequeno poder' de, cl)lllpetição do 
transporte de cabotagem é creditado, em grande parte, aos elevadoS cústos das ope­
rações nos telminais pÕrtuáiios: qie-'se ai o elevado tempO de' imobilização das em­
barCações. do. trens, e dos éiimiilhõeS"; devido à demora excessiva da cài-ga e da des­
carga d';' meÍeadorias: Para ele, temOs de fazer com'que a návegÍlÇãô'de cabotagem 
esteja vinculada ao nosso Pais e, a forma mediante a qual internacionalmente se 
consegue isso, é limitando à éabOtagem àS empresas nacionais e aos navios bandeira 
nacional: No 'tocante à' navegação turística, considera o Ministro que a competitivi­
dade das noSsas empresas ,de navegação é extremamente prejudicada, porque a le­
gislação fiscal'trabalhista e tributária, de modo geral, impõe 'enCargos que restrin­
gem a' competição com as empresas eStrangeiras. Acentua, ainda o Ministro, que vê 
com muita preocupação a ·idéia dé colocar em nossos navios a' bandeira de conve­
niência. Qual a vantagem que tem isso para0 Brasil? Por que' estender a eles 'as 
vantagens da atual legislação brasileira? Conclui o Ministro que" infelizmente, o 
Brasil ainda não abriú os olhos para a necessidade de usar intensivamente a cabota­
gem, a navegação nas nossas águas,Transporiamos por caminhões, gastando rios de 
dinheiro, o 'qúe poderia Ser transportado por navios, de foima muito mais barata Se 
chegarmos a corrigir esse problema e não-tivermos a cabotagem à nossa disposição, 
mesmO em uma SituaÇãô'de crise, estaremos em muita dificuldade" 

, Como subsfdiô, me foi encaminhado um documento, em que são apreSentadas 
as bases para a definição de um Projeto de Lei de Diretrizes do Transporte Hidroviá­
rio: Interior. 'O cilado documentO é baseado em recomendações contidas no'estudo 
CIaborado pela Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT, de­
nominado "Política Nacional pai. o Transporte Hidroviário Interior". anexo 'ao pre­
sente relatório. ' l' 
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,Foi apresentada emenda ao Projeto de Lei n" 1.125195, que define,. no Art:9", 
o Ministério dos Transportes como a autoridade,competente para autorizar o atrela­
mento de'embarcaçãeseSlrangeirns por viagem e'por tempo para operar'rio Iranspor­
te de ,mercadorias na navegação de cabotagem ou no interior de percurso nacional, 
bem como na navegação de apoio. ' , '. " " •.. 

': Será encaminhado ainda, como sugestão para ,elaboraçãO' de projeto de 'lei 
(STC n" '1.1 13196), um estudo no sentido de se Criar uma legislaçãO especIfica para a 
navegação interior.~·, ' .; :. ~ 'I t " 'll~' .. ,.1. . 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N!! 1.125/95 

Art. 9" Emenda Modificava 
Texto original: O atretamento de embarcações estrangeiras por viagem e por 

tempo para operar no transporte de mercadorias na navegação de cabotagem ou na 
interior de percurso, nacional, de apoio, dependente de autorização dos 6rgãos com­
petentes e s6 poderia ocorrer nos seguintes casos: 

I - inexistência ou disponibilidade de embarcação de bandeira 
brasileira do tipo e porte adequado para transporte ou apoio pretendido; 

11 - interesse público, devidamente justificado. 

Texto proposto: O afretamento de embarcações estrangeira por viagem e por 
tempo, para operar no transporte de mercadorias na navegação da cabotagem ou na 
interior de percurso nacional, bem como na navegação de apoio, depende de autori­
zação do Ministério dos Transportes e s6 poderá ocorrer nos seguintes casos: 

I - inexistência ou indisponibilidade de embarcação de bandeira 
brasileira do tipo e porte adequados para transporte ou apoio pretendido; 

11 - interesse público, devidamente justificado. 

Justificação 

. 
Como sabido, a navegação no Brasil é controlada por uma infinidade de órgãos 

ligados aos Ministérios da Marinha, Justiça, Transporte, Saúde, Agricultura, Indús­
tria e Comércio etc. 

A indicação do Ministério dos Transportes como autoridade competente se 
impõe para autorizar o afretamento de embarcação estrangeira por viagem e por 
tempo, para operar no transporte de mercadorias na navegação de cabotagem ou no 
interior de percurso nacional, bem como na navegação de apoio. 

Senador Bernardo Cabml 
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EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 8, DE 1995­
..j • ..,~~~, , ~ " 

, -.' 
,.t. <' .. b 

A Emenda Constitucional n2 8, trala da I!Xploraçiio direta' ou:me­
diante concessão da União. dos sérviços de lelecomunicações,f 

~ ., : 

I. Introdução: 

Emenda Constitucional nO 8 de1995:' ,~
 
Altera o inciso XI e a alínea a do inci'só XII do an, 21 da Constituição Fed~,
 

. ~ 'i' • , ~ 'i u 

. . .", J.
, "Art. 21. ComPete à União: : , .,," ". l .1" .... ,,'..........................................................................................................
 

•. :. ~ (- . ,•.-' .J' ,,r 

I , : ••••.•••..........•• : •••••.••~ •.: ..••• :. :: ": .. ",:: "i' ",~'"'' ~..::.;: :..: :, 
XI - explorar diretamente ou mediante autorização concessãO ou 

: permissaó os se~iço; de telecomunicações, nÓs ter'iílos<da lei~ qiJe dis: 
, porá, sobre a organização dos serviços, a criação çle um órgã<Í reguladOr 

" é'outros aspectos in.stltucion"ãis;·· ." , '~' "., .. . . 
" XII - explorar, diretamenteou'IÍlOdi';te auiorizaçãO, cliriéessão 

,j • _ ~ ·1' I '1' " '-.ou pemussao: ." 
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagep.s;.' ~. 

• I·· . ~ • '1._. /:~. .1 .' 

I· • , ..." r: " ' I li' 'ti 

, .........................................................................................................
. ' 

Em 21-5-96, em reunião da Comissão Especial destinada à elaboração do,s 
piojetos de lei reguladores do Texto Constitucional alterado pelas Emenda Constitu­
cionais de n"'"'5, 6, 7, 8 e 9, depuseram os senhores Brígido Rolando Ramos e Almir 
Munhoz,' da' Federação dos Trabalhadores em Telecomunicações - ATIEL, e, da 
Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresa:deTelecomunicaçóeS -'FE, 
NAlTEL, respectivamente.: . . . " < 'l~, .(' , ....~t ... (''I .. " 

O Sr, Brígido Rolando Ramos abriu sua exposição com uma referência a um 
documento do Ministério das Comunicações, datado de novembro de .1995, que fala 
do plano de restruturação das telecomunicações braSileiras, O relatório'do Ministé- ' 
rio conclui que "a reforma estrutural do setor de telecomunicações. que ora desen­
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volve no Brasil, será um processo de grande complexidade e ampla repercussão, 
nos diversos segmentos da economia do País e na vida das pessoas em geral. 
Nesse processo, não há margem para soluções simplista, muito menos para aço­
damento". 

De acordo com esse documento, as premissas para essa reestruturação seriam; 
I) adequar a estrutura do setor de telecomunicações ao novo cenário que se 

pretende para o Brasil, significando que o setor deve servir também como indutor da 

democratização d~ ..~f!Utur~ ~o poder .np..I~aís; )'~",.': .. 'l ;,\: .. /.211 (.... 
2) o setor deve ser vetor de aumento de competitividade da economia; 
3) o setor deve ser vetor do desenvolvimento social do País proporcionando 

condições para a redução das desigualdades das regiões geográficas e entre classes e 

r~ndas pesS,,?~ e f~~ar; ~ ~ 1,1 ~ ", ;"'" ;.' -to ,\"" \. '-"1'l :1 

4) o setor deve. assegurar os interesses dos usuários dos serViços.de telecomu­
- .~. " :I ,_ •• " , • ..~ '- .....~. , _ o'" 

nicações e, para tanto, deve assegurar a busca do acesso universal aos serviços; 
5) o novo modelo deverá incentivar o aumento da participação de capitais pri­

vados nacionais e estrangeiros; ~' ,.. .., I 

6) a tecnologia deve ser concebida com a pretensão de que tenhà uma vida útil 
a mais longa possível; . ' 

, 7) a tecnologia deve ser usada tanto'~ projJorcion.:r ~ o~ à prestações 
de novos serviços quaÍltô para a redução de' custosdos 'serViÇos tradiC:ionÁis, garanti­
da a qualidade desses serviços e a possibilidade de intercoo~xão dos serviços dos 
diversos sistemas em suas diversas etapas de evoluÇão; " , 

8) o novo mOdelo 'deverá assegurai o'uso eficiente,do espectro radioelétrico, 
bem como de qualquer outro :mOio naturallirnillido, que seja utilizado na prestação 

. .. • • ",.... ~. ~. ••• "!. ' c'' ". , 

de seryiços de telecomunicações (por exemplo, posições orbitais, onde se colocam 
, ,'i. -'0" .u, .; ,I,..... I _ ,. < c ,• 

os satélites). ,..' ' _ ': '. ' ' 
, , . 'o' Sr. Brígido afinná"que "o Mirlistéiió'daS Comuniéàções conhece o setor, 
tem proposta para o mesmi', escreveu sobre 'ele: mas nao está encalmrihando, nem 

, . '. -,. '"' .' • I _.• ,..... ~ 

em nível legislativo, nem executivo, nenhumà dessas conclusões a que ele mesmo 
, 'r'

chegou". 
I' ,' .. ' , •. '. f I. • ~ '~-i.· , l 

Em 28 de novembro de 1995, o Executivo eocaminhou ao Congresso a Men­
sagem n" 1.335195, que passou a tramitar com'o PL n2 1.287195. 

. 'Na segunda semaOl; de maio de 1996; chegada a hora de fazer a regula­
mentação,'entrou 'em processo deapreciação,em votàção em regime ,de urgenlís­
sim'a"osubstitutivo 'aoProjeto:'deLéi, n° 1.287195, 'elaborado pelo: Deputado 
Anilde de Oliveira/que dispõe sobre a exploração de serviços de'telecomunica­
ções, sua [organização e seu ,órgão regulador."Conhecida c<)mo Lei Mínima,' a 
FITrEL a qualifica,"de uma lei de concessões branca.'Ela conhece telefonia ce­

'Iular, serviços de satélite, serviço de transmissão de dados e, todos os serviços de 
valof' adido'nado, que nem de definição ,têm no,País, e concede ainda o chamado 
serviço limitado,' do antigo 'Decreto nO, 177,do Governo -Collor, Na',realidade, 
esse decreto,i\bte'todo o serviço ,de telecomunicações;,desde'que seja:explorado 
por tim chamado grupo.bem deterrilinado". _. ~ ... ".f-~ . "I• •~".. ".!) di ·r· ~.• l 
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n.'Análise do PLC o· 32196 (pL.o"1.287196, Da Câmara) '" . 

o art. I' deixa claro que o projeto destiri':se a trálar da "organização dos ser­
viços de telecomunicações, a exploração de Serviço Móvel Celular, de Serviço Li­
mitado e de Serviço'de Sinais de Telecóínunicações por Satélite, bem como a utUi­
zaÇão da rede púhliea de telecomunicações para prestação de' Serviços de Valor Adi­
cionado". ' I. ,." I, 

, O art. 2' derme os termos referidos no art I·. ' " ,~ 
O art. 3. diz que o Serviço MóvelCelular será explorado niediante concessão, 

outorgada, por meio de licitação, pelo prazo de 15 anos, renovável por igual periodo. 
O art 4' diz que o Poder Executivo fica àutorizado'a transformar em conces­

sões de Serviço Móvel Celular 'as perrnissõesdo Serviço de Radioéomunicações 
Móvel Terrestre Público-Restrito outorgadas anteriortnente. -Determina ainda o pa­
rágrafo único que as entidades concessionárias do Serviço Móvel ·Celular'deverão 
constituir; no prazo de 18 meses, empresas independentésque as sucederão' na ex­
ploração do Serviço. " . ',> 

O art. 5" autoriza a Telebras a constituir empresas subidiárias oU'aSsociadas 
para'assumir a exploração do Sérviço Móvel Celular: admitida a participação de ca: 
pitais privados. ' " 

'O art 6" détermina que o Serviço Limitado, quando destinado ao uso 'do pró­
prio executante, será explorado mediante 'autOrização, 'por prazO indeterminado, sem 
necessidade de licitação. Quando o Serviço for destinado à prestação de terceiros, 
será explorado mediante pêrrnissão a empresa constituída se'gúndo as leis brasilei­
ras,'por prazO de 10 anos, renovável pOr igual período. . , ,,' ' .-' 

O art 7· estabelece que o Serviço de Transporte de Siriais de Telecomunica­
ções pOr Satélites-será explorado, mediante eonc.issão, pelo praw de até 15 anos, re· 
novável podgual período. . . - ,t • -, -, 

O art. 8· afirma que a exploração de serviços de telecomunicações por meio 
de satélites, para' qualquer de slias moOalidades" dependerá -de outorga específica, 
nos termos da regulamentação.' • ." 

O art 9. estabelece que a prestação de Serviço de Valor Adicionado não ca­
racteriza exploração de serviçO de telecomunicações e independe de outorga, asse­
gurada, aos iriteressooos na prestação de serviço: a utilitação.da rede pública de te­
lécomunicações~ "nos termos da regulamentação.' .. -l: , f 

. O art. '10 determina que- as' concessões para exploração de 'Serviço Móvel 
Celular e de Serviço de Transporte de Sinais de Telecomurncações por Satélite 
somente poderão s'er olitorgadas a empresas constituídas segundo as leis brasilei­
rás. . ". lr. - .'<- . I;"" J • 

O art II diz que os processos de outorga para exploração dos serviços referi­
dos no projeto deverão conter 'requisitos que propiciem a diversidade de controle 
das entidades exploradoras, em estímulo'à competição. - ,"" ., 
" O'art 12 estabelece que a União fica aútorizada a'cObrar pelo direito de explo­
ração dos serviços de telecomunicações e pelo uso de radiofreqüências, tias condi­
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ções estabelecidas em regulamentação. Diz ainda.o parágrafo único que,os recurso~ 

provenientes dessa cobrança serão destinados ao Ministério das Comunicações, pelo 
exercício da· competência de Órgão Regulador. ,'u.', (0. ~ ~.. ':./ i'"}~ll '("': '. '~ .. 
,.; .1 O'an. ,).3.institui o órgão ,regulador, consoante o disposto no inciso XI do 
ano 21 dac(;:onstituição Federal, e ,fica o Ministério.das,Comunicações investido 
desta condição, com as competências de regulamentação, outorga e fiscalização 
dos serviços de telecomunicações a ele atribuídas pela legislação em vigor. O' 
parágrafo único dá ao Poder Executivo 180 dias para encaminhar projeto de lei 
propondo nova estrutura, atribuições, competências e vinculações para o órgão 
reguladoLI • .c;;.::·~ "i :",.~I. ibt<.,"· ..' 'iI. 

A emenda constitucional faz três exigências em relação à lei que regulamenta­
rá a autorizaÇão, concessão ou pennissão de, serviço. de teleco,municações,: a lei de­
verá dispor sobre" organização do, serviços, a criação de um' órgão regullÍdor e ou-o 

tros aspectos)~tituci9Qai~., '"l' '. "lo."..... 
O PLCn' 32196 fala um pouco sobre a organização (ios serviços, l)1as 

deixa Claro que só está interessado na exploração do Serviço Móvel Celular, de 
Serviçó Limitado, do·Serviço de Sinais de Telecomunicações por Satélite, e na uti­
lização da 'rede 'pública de telecOmunicações para prestação de Serviços de Valor 
Adicionado: • .' .,' 

·Em seu penúltimo anigo, institui um órgão regulador, consoante o dispostÓ 
no inciso XI do Art.21·da Constituição Federal, e Iica o Ministério das Coniimicações 
investido desta condição, com as competências de regulamentação, outorga e fiscali-, 
zação dos serviçós de telecolllUnicaçães a ele atribuídaspela.legislação em vigor. O 
Poder Executivo deverá enviar novo projeto de lei defmindo a·estrutura, as atribui­
ções e as competências do órgão regulador~ " -,', , " 

Na prática,.a lei não está definindo como será esse 'órgão regulador. Até o dia 
em que o Executivo resolver mandar o projeto de lei regulamentando 'efetivamente <> 

órgão regulador, fica tudo. cargo do Ministério das Comunicações e, j,oruinto, fom 
do controle do Congresso. Um órgão regulador é de·fundamental importância e deve 
atuar dentro das diretrizes que o Congresso Nacional emanar; deve ter instrumentos 
para agir desde o primeiro momento. . ':" . 

Como deixou bem claro o Se. Brígido,da FI'ITE'L, tal estado de coisas é lesi­
vo ao Pais pois 'vai-se fazer uma regulamentação mínima,·.fazer uma concessão, e 
depois não haverá meios de cobrar do concessionário algo que não esteja de ,acordo 
com uma lei ·futura Não se pode pennitir, qualquer concessão de satélite, de telefo­
nia celular ou de qualquer outro serViço Iintitado sem qué'sejam défuiidos'o interes­
se brasileiro, a estratégia e o cenário brasileiro, Aié para. o investidor estrangeiro 
essa lei mínima pode ser prejudicial, porque não dá a segurança e estabilidade de 
queelepree:isa. .,I, ... ;:.,. • ,,;. .. " '. .',' "I(1" • 

, ,Sem um órgão controlador eficaz e forte, não há salvaguardas que evitem a 
substituição de rrionopólios estatais por monopólios privados. ':-\", ,u ',i , • 

. ,'. , Por .outro lado; embora o substitutivo .faça"menção à necessidade de se as­
segurar '.'tratamento eqüânime e não discriminatório a todos'.os interessados", e 
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promovera competição. em nenhum momento são propos.tos disPositivos que !irer­
té'm ó Sistema Telebras'das amarras constitucionais quelimitarn'seu poder de in­
vestimento. Aprovado o substitutivo em sua forma'presente,a' Telebras'não terá a 
necessária mobilidade administrativa para a compra de produtos e contratação de 
recursos humanos. Não poderá coínpetir em condições de igualdade com a iniciali· 
vaprivada. "~-' 'u -~,. j-I,,}, ,I' }:l1 r 11-:'11.'."" ......~;....::~I'·· 

J,'.",r .' '[:.1 . , ., It..• '~r ';;"',,~i' ". '. 
,.

• I ....i~;.u",·.··!.',(•. ·, ~ 

,~ ~,. 1".. . 
DI; Projetos em Tramitação: .-'''' .,.' 

. ~- ~ I ." 

"~o I', PL n21.117,95,'de autoria 'do Deput3do Mãi-celo Barbieri: ",.~ , 
~, . , • ~,_., ,0 _!", O" . , .• ,. . .1 'o. . , • ,; !,v..t .•-~ 

" - "ReguÍámenta a Emenda- ConsJituCionai n2 8; de 15 de'''gósro de 1995.'" 
"'. 'I~' ~,'.' ."I," ••.It·', t, .,tI ~~ ,. r.' ... .1 '~lI". ", I 

,,' ";"'j';' ., O projeto.é de grande,abrangência pois disciplina institucional­
t,: ,,:,i J, .4";( mente os serviços de .. telecomunicações em tOO,o o território n~ional, 

·.r- ~ t:' "\ bem como nos espaços oceânico e aéreo, incluídos os lugares em que 
Acordos ou Convenções internacionais lhe reconheçam extratemtoria­

'.(~ v .lidade:, '~,;." 'I.t.~ .•t"~.r~j b. t' ;~'J 
Cria o Conselho Federal de,Telecomunicações ..,. CO~, com 

." ... '. as ,atribuições gerais de regular, normatizar, fiscalizar, processar e ho­
•• ~ mologar as licitações de concessões e permissões e 'definir as políticas 

I.' ·.específicas dos serviços de telecomunicações., , -'~.' '\;l .. ~. 
Determina que quando a ex'ploração for feita por pessoajurídi, 

I, ~, _;'':.J 1f ca. o seu controle .deverá ser de .brasileiros natos ou naturalizados há 
,,' mais de 10 anos, podendo o estrangeiro participar com até 20% do 

(1<.' ,." .capital total e 20% do capital votante. O prazo das ,concessões e das 
permissões será de 20 anos, podendo ser renovado. por iguais perfo­

<",~"': ....~I.:-'dos. .w ,:;\. t,: ...~ ~ Irt·~ .o..J .:~' ". ,'" 

O projeto trata ainda da remuneração dos ,serviços, constitui o 
'" ".,' Fundo Nacional de Desenvolvimento das Telecomunicações '7 FNDT, e 

derme as diretrizes para o uso dos recursos do FNDT. ".'ll".~ . 
'.1 U ,p' 1· t •. r , . r". . I . ,"; 

j'.'~ ",'" "~ 'i" ..... • I ~ '. f. .., ...... 

( .Em31-10-95,fOlanexadoaoPLn2821195. 
.. • - •• ~~ •• ~. ... •• O'" ._ •••• ..o" .I,,~, 

·'V·" r:V... '.1'. , "-'. 

j .;. ... ~:,. ,J),~J- , . ,h: I. ti , :, .. ~ .... !t . ~... " .. , .f.,. r,. .•· ,.•, .1'". 

2. PL n2 821195, de autoria do Deputado ~enato Johnssoll.... , " 
J6 ~l· :,. ~.;, o!À ; .'.1.' ...... .'Il.J J ....... !. jA"'t.~.· '", '.I .'-...,... "
 

"Regulamenta'a Emenda ConsJitucioillJi n" 8. de .J5 de agosto'de 1995, 
,,'., . "e insritui'a'política de eipli>ràçlú/dos serViços públicos de telecomuni­
.~ -:',.f:h reaÇões.':" :j,.~;' I. :,,;1l.... 1f111·...• '~l "~.,, ~1I~J .• ~.;m ,1/-"~..;ilt.~-~-.• 
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',,: ".~ .;o projeto é dividido em três capítulos que tratam, respectivamen-' 
" ,"" ... te, da·Organização dós serviços, do órgão regulador, e dos aspeCtos ins~ 

)~, •. ~ titucionais..J~ ~ i' I' t ~, '". J '.~~~.r <1.( ,-'~_, :..1:.11+.,., 

•• <,' .,;., O art..l~ afirma que os serviços pú~lic.os de telecomunicações S!'Iiio 
,; , ",explorados por empresas brasileirns. mediante conoessão ,da União, Diz 

também que são públicos os serviços de telecomunicações destinados. ao 
uso do público em geral, entre os quais os serviços de telefonia celular, 

O art, 2" determina que a TelebraS seja mantida como socieda­
de de economia mista sob controle da União FederaL A Telebras pro­
moverá a incorporação da Embratel e manterá; emcaráler,permanente; 
o controle de seu capital votante. A Telebras também promoverá a 
transferência do controle acio~ário. de suas subsidiárias, à exceção da 
Embraiel; paraempresás brasileirás: mediante alieOlição de' ações ou 

.';. \.do"direito, d~. subscriçÜ~ d~ ,açõe.s. .C!ofr. 3" .~fi,rmaqus "à Telebras 
compete explorar, sem exclusividade, os serviços públicos de teleco­

., ,. , municações atualmente compreendidos ·0.0 objeto social da Embratel, 
• I" .•'" bem como os 'que lhe·forem concedidos, podendo participar minori­

• tariamente do capital de outras'concessionárias de serviços públi­
• ,'I. '. '!cos de lelecomunicações"'~'r;. lL i ' ...'-: 10 " J -" ~, ;, i. 

O art. 3" veda o dORÚnio e a pulverização do mercado dos servi­
... JÇúspúblicos de telecomunic.ções;· .! ' •...c·. '(; ',; 

•	 . • ... "~i O ar!. 5" determina que as 'concessõespara exploração dos servi­
.. ços 'públicos de telecomunicações serão outori:adas. peJo,Presidente da 

República, mediante licitaçãoholÍlOlogada pelo Conselho' Nacional de 
.';o,J o. Telecomunicações - CON1EL:'Oprazo de cOncessões para exploração 

.. r '.1· •• ,', dos 'serviços públicos de telecomunicações será de 30 anos;.podendo ser 
'prorrogado por iguais períodos. I ~~",,_. ~ J 4) t: . 

.J .' • O àrt. 6" fixa os· critérios para julgamento das licitações para ou-
o, larga das-concessões de sernços:"T.lo Ih <) ',. ~ ";~[' '[ 

Os arts. 7' e 8" dizem que o Contei será responsável pela definição dos 
. ,. .termos dos cOnuatos e também pela liscalização da prestação dos serviços. 

'o ."", .' "" ,Os arts. 9", 10 e lI'criamo ConteI, dermem sua constituição e 
enumeram suas·atribuiÇões. " h' ,} .. lt';(1 >:-:' ".;,.' '-- ~ .'~' 

Os arts. 12 a 18 tratam dos direitos e obrigações dos usuários. O 
Art. 12 diz que fica assegurado a .todos o direito a prestação dos servi­

.. ~ • • ~ ,j .... ;, . 

ços públicos de telecomunicações. As concessionárias são obrig~das a 
instalar e manter postos e equipamentos para uso do público em geral 
nos locais onde seja socialmente necessário, tecnicamente possível e 

t Cloperacionaininte viáve(· I, .00j,:": t~", ::1, " ...f· ! li ;.­I' 

Os arts, 19 a 21 tratam da política tarifária, definindo que as tarifas se­
.(";--'\. to (.~,.rãoaprovadas.peloContel. que. por sqa vez., assegurará,a realidade tarifária. 
<. ',0' . "'" " QProjeto está tramitando nas Comissões da Ornara'''; desde 29-9-95, 

aguarda parecer da Comissão de AdIÍllnistração e scrvjçoPú~cos (CfASp). 
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IV - Conclusão 

Nas palavras da Fenaltel, o PLC n" 32196 é "uma lei mínima (específica), re­
gulamentando de forma aparente e parcial os itens mencionados na Emenda Consti­
tucional n" 8, de 15 de agosto de 1995, como a organização dos serviços, a criação 
de um órgão regulador e outros aspectos insti1llcionais. Trata da organização de tã()­
somente alguns serviços (móvel celular, limitado, transporte de sinais por satélite e 
de valor adicionado); cria o órgão regulador sem referência à Lei Geral de Telec()­
municações e temporariamente mantém o Ministério das Comunicações como enti­
dade reguladora, e nada trata dos demais aspectos institucionais". 

A Fenaltel aponta três problemas graves no projeto: 
I) a inexistência de um Fundo de Desenvolvimento Tecnológico. Sem a 

existência de um tal' fundo, a possibilidade de desenvolvimento tecnológico compe­
titivo da empresa nacional (pública ou privada) será muito baixa; 

2) órgão de regulamentação desvinculado da Lei Geral de Telecomunicações; 
3) privatização da Banda A. "Como as atuais empresas do Sistema Telebras 

poderão constituir operadoras independentes de telefonia celular, passíveis de serem 
privatizadas independeniemente do restante do sistema, poderá haver uma absurda des­
valorização do sistema Telebras (prejudicando sua ev"'!tuaI privatização no futuro), cuja 
planta requer investimentos elevados, de retomo mais lento e de menor rentabilidade. 
Desmotivaria a competição representada pela Banda B, uma vez que os capitais priva­
dos certamente iriam dar maior preferência para aquisição de urna rede de telefonia ce­
lular já instalada (nas "tele celulares"), e ainda diminuiria sensivebnente os recursos 
que o governo poderia receber por intermédio do leilão dii Banda B". 

O Projeto de Lei n° 821/95 parecer uma peça legislativa mais abrangente que 
o PLC n° 32196 aprovado pela Cânlara. Não se prende unicamente àqueles nichos do 
setor que são mais cobiçados pelo setor privado. Pelo contrário, trata de todos os 
serviços de telecomunicações e dá grande ênfase ao papel do órgão regulador, o 
Contei, na elaboração de uma Plano Nacional de Telecomunicações e na regulamen­
tação e fiscalização dos serviços prestados. Deixa também, bem clara, a obrigação 
das concessionárias de prestar serviços onde for socialmente necessário. Por fim, 
garante a justa remuneração dos serviços e do capital investido, considerand()-se, in­
clusive, os padrões do mercado nacional e internacional. 

O Brasil poderia adotar para o setor de telecomunieações o mesmo modelo da 
Companhia Vale do Rio Doce ou da Petrobras: as telecomunicações brasileiras con­
correriam internacionalmente, lá fora, e depois se negociaria a abertura de algumas 
áreas do mercado interno. O Brasil estaria abrindo o mercado interno não por uma 
questão financeira, mas por uma questão estratégica. O setor estaria mais forte e p()­
deria ser exercida a reciprocidade. 

É o nosso Relatório sobre as Emendas Constilucionais n"s 5, 6, 7, 8 e 9." 
Sala das Comissões, 27 dejunho de 1996. - Presidente: s...mr lúcio AIcântarrJ; Rela­

ta: s...mr BemanJoCabrol-Joelde HoIJonda-SerostiãoRochIJ- Etnl1ia Ferntindes­
Casildo Maldaner - Espéridiiio Amin - José Eduardo Dutra - Romeu Turno. 
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